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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 081/2022. 

 
TOMADA DE PREÇOS: 013/2022. 

Edital: 
 
Emissão: 03/06/2022 
 
Abertura: 24/06/2022 
 
Horário: 09:00 Horas 
 
 O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ torna público que 
na sala do Departamento de Licitações e Contratos, situada na Rua Jose de França Pereira, nº 
10, nesta cidade, CEP: 85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima, 
em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, conforme disposto na Constituição Federal, Artigo 37 XXI, Constituição 
Estadual Artigo 27, XX e XXI, nos moldes da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 conjugado com as 
alterações na Lei nº 8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do seguinte 
objeto: 
 
1 – OBJETO  
 
1.1A presente licitação tem por Objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA 
DE 2.093,60 M², CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.º 918742/2021, CUJA OBRA DEVERÁ 
SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL” . 
 
1.2 Será de responsabilidade do Contratado o fornecimento de todos os equipamentos, 
materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços 
contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTs/RRT dos projetos complementares.  
 
1.3 O proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura 
do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs/RRT, devendo apresenta-las junto ao 
Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr, para a 
respectiva conferência e aprovação; 
 
1.4 O Departamento de Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTs/RRT, 
deverá encaminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Licitação do Município.  
 
1.5 É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços, 
ofertando ao CONTRATADO condições propicias a boa e perfeita execução do objeto desta 
licitação.  
 
2 – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
2.1 A presente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
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3 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
3.1 O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 
emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de 
Santa Maria do Oeste, que ocorrera para o início da obra. 
 
3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do 
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita 
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante 
deste instrumento convocatório.  
 
4 – DA ORDEM DE SERVIÇOS e FISCALIZAÇÃO PELO CONTRATANTE 
4.1 O Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste, deverá fornecer a 
correspondente Ordem de Serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e 
emitir o Laudo de vistoria e Conclusão da Obra. 
 
5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 
5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas no 
país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto, 
cadastradas ou não, na seção de Cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa 
Maria do Oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame, 
com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da 
Proposta, nos termos do § 3º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93, e que atendam as condições 
exigidas pela Lei referida e suas alterações. 
  
5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem 
no Art. 9.º da Lei 8.666/93.  
 
5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 
condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital, 
da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
5.3.1 As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por Preposto (modelo da 
Carta – Anexo VI), desde que apresente a Carta de Preposto, até o início da sessão de 
abertura das propostas; 
 
6 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
 
6.1 O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes nº1 e nº 2) após a 
entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela 
Comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido 
para o recebimento das propostas (envelopes nº 1 e nº 2). 
 
6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, 
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma 
desde que acompanhados de tradução para o idioma português. 
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7 – HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Os interessados pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo 
relacionados, inseridos em envelope, devidamente lacrado e inviolado, em uma via, ordenado 
em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X 
29,7cm).  
 
7.1.1 Habilitação Jurídica: 
  

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última alteração contratual, ou Declaração de 
Firma Individual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus administradores; 
 b) Comprovante de Inscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 

 c) Comprovante de Inscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD); 
 d) Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03 
(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o 
Artigo 22, Parágrafo Segundo da Lei n.º 8.666/93, ou Certificado de Cadastro de Licitantes do 
Estado.    
 e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para 
fins da lei complementar nº 123/2006 (anexo II) se for o caso. 
 
7.1.2 - Regularidade Fiscal: 
 
 a) Prova de Regularidade com as Fazendas: 
1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal – Unificada RFB/PGFN; 
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa 
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda 
do estado da sede da empresa; 
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 
de Fazenda do município da sede da empresa; 
 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a 
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser 
apresentado. 
 

 b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS (CRS); 
 

             c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
7.1.3Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 
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b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a 
mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida 
de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de 
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo IV). 
 
 c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos 
termos do Artigo 31 – I da Lei 8.666/93, deverão estar registrados na Junta Comercial, 
contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado 
e com registro no CRC. 
 
7.1.4  Qualificação Técnica: 

 
a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia, 

Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes 
que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no 
CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força 
do disposto na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância 
com a Resolução nº 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA; 
 

b) Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra, 
este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com 
vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU;  

 
c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de 

Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho, 
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para 
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da 
cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no 
cargo; 
 

d)  Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de 
atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou indireta, 
empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo 
CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is) 
conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características 
semelhantes solicitadas; 

 
e) Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 

complexidade tecnológica e operacional de até 50% do quantitativo previsto 
no objeto de referência, sendo permitido a acumulação de atestados para a 
comprovação do quantitativo mínimo já executado, CERTIFICADO PELO 
CREA/CAU. 
 

f)  O(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de 
“Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT” do responsável(eis) 
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técnico(s) indicado, emitido(s) pelos “Conselho Regional de Engenharia – 
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ”. 
 

g)  Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o 
responsável técnico pela execução da obra (Anexo XI) e se obrigando a 
mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o 
nome e o número de inscrição junto ao CREA/CAU; 

 
h) É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável 

técnico por mais de uma proponente;  
 
i) O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item 

7.1.4, alíneas “c” e g”, com expressa autorização do licitador; 
 

j) Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANEXO IX) 
 

k) Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X) 
 
l)  Atestado de visita expedido pelo licitador a proponente, sendo através de 

representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao 
local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a 
informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em 
realizar a visita técnica deverão comparecer junto a Prefeitura Municipal de 
Santa Maria do Oeste – PR, com até 05 dias de antecedência da licitação, ou 
apresentar Declaração de Dispensa da Visita Técnica. 

 
7.1.5 Declaração 
 
 a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores 
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V) 
 

b) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteriormente à Abertura dos Envelopes 
de nº 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo ser firmado pelos responsáveis da 
Empresa ou seus Prepostos, (anexo VII). 
 
7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de 
imprensa oficial, e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade 
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 
60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº 
1 e nº 2). 
 
7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de nº 01, não serão aceitos quaisquer 
documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários. 
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7.3.1 Os Anexos VI e VII(fornecido modelo pelo Município) deverão ser entregues fora dos 
envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes. 
 
7.3.2 A documentação (HABILITAÇÃO), anteriormente referida deverá ser entregue em 
envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:  
 

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº ____/2022 -  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO- DOCUMENTAÇÃO 
DATA _____/______/2022 

 
8 – DA PROPOSTA  
 
8.1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente, 
constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de CNPJ, telefone, 
nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:  

 
a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório; 
a) Descrição completa do objeto; 
b) Preço Unitário e Global da Obra; 
c) Prazo de Execução;  
d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente). 
 f) Forma de Pagamento; 
g) Demais informações inerentes ao objeto; 
h) Planilha Orçamentária, a qual deverá também estar descriminado o percentual de 

BDI aplicado;  
 

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso 
de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algar ismo, prevalecerá 
o valor grafado por extenso, para os efeitos do julgamento da proposta.  
 
8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá inc luir  todas as 
despesas com encargos f iscais,  trabalhistas,  previdenciários,  comerciais ou 
quaisquer outras despesas necessár ias para a entr ega dos materiais ,  objeto 
desta Lic itação.  

 
8.4 A documentação anteriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado, 
constando em sua face externa os seguintes dizeres:  
 
 

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº ______/2022 –  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: ______/______/2022 
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8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições estejam em desacordo com o 
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.  
 
9 – VALOR MAXIMO: 
 
9.1 – Estima-se o valor máximo desta licitação em R$ 343.136,56 (Trezentos e Quarenta e Três 
Mil Cento e Trinta e Seis Reais e Cinquenta e Seis Centavos). 
 
10 – DO PROCEDIMENTO 
 
10.1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente 
credenciados, serão abertos os Envelopes de Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO, contendo a 
documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e 
pelos representantes credenciados dos licitantes.  
 
10.1.1 Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o 
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de 
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação. 
 
10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual, 
poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de 
plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado 
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias 
úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas 
será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia, 
havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a 
interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à Comissão o 
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de nº 02, relativos às 
propostas de preços. 
 
10.1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de 
habilitação dos demais licitantes; 
 
10.1.4 Não sendo possível a Comissão realizar a analise da documentação de habilitação na 
própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar 
os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte, 
bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões 
da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de 
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da 
Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação. 
 
10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta 
ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo 
licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata. 
 
10.2 Serão abertos os envelopes de nº “2”, contendo a proposta de preço dos proponentes 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos; 
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10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da Comissão 
de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes devidamente 
credenciados. 
 
10.2.2 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Edital, 
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.  
 
10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.º 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a 
Comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário, 
senão procederá o resultado na mesma hora. 
 
10.2.4 À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com 
relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres 
técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo. 
 
10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas 
pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.  
 
10.2.6 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela Comissão 
e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo 
licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem 
formuladas por escrito, das quais a Comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento 
geral. 
 
11 – DA MODALIDADE  
 
11.1 Para a presente Licitação a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou a 
Modalidade de “TOMADA DE PREÇOS”, do Tipo “Menor Preço Global” de conformidade com as 
disposições do artigo 45º da Lei n.º 8.666/93.  
 
12 – JULGAMENTO 
 
12.1Esta licitação é do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, onde serão analisados os aspectos 
referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o 
primeiro lugar ao menor preço. 
 
12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que: 
 
a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital; 
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal. 
 
12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que: 
 
a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital; 
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas propostas 
dos demais proponentes; 
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12.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento, a 
Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 8.666/93. 
 
12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente 
são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de: 
 
a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de 
seleção. 
 
12.6 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório 
contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da 
autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação. 
 
12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o 
Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim sucessivamente, 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, parágrafo segundo), ou 
ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública. 
 
12.8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o 
proponente: 
 
a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la. 
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa  
entrega do objeto. 
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta 
totalmente satisfatória. 
 
13 – DOS RECURSOS  
 
13.1 Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que se refere o 
presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no 
artigo 109 da Lei no. 8.666, de 21.06.93. 
 
13.2 O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato a ser impugnado. 
 
13.3 O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa Maria do 
Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a 
autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93. 
 
13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do 
Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste 
Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação, 
por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem 
administrativa, devidamente caracterizado. 
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14 – CUSTEIO DAS DESPESAS 
 
14.1 Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação serão 
oriundos do Recurso 918742/2021 no valor de R$ 343.136,56 (Trezentos e Quarenta e Três Mil 
Cento e Trinta e Seis e Cinquenta e Seis Centavos). 
 
15 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
15.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2022 2840 15.451.1501.1067 618 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

 

16 – CONTRATAÇÃO:  
16.1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo VII) a 
ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem  
reajustamento de preços.  
 
16.2 O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato junto a 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.  
 
16.3 Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato, 
ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não 
atenda as condições previstas neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à 
homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.  
 
16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar 
planilha com DBI, cuja documentação pode ser consultado junto a Secretaria de Planejamento. 
 
17 – DAS SANÇÕES 
 
17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste 
edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa 
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total reajustado do contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em lei. 
 
17.2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a aplicação 
de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total 
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei. 
 
17.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um por 
cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência, 
sendo facultado ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, a rescisão do Contrato, 
independente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem 
como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do 
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contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
caracterizadas. 
 
17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", além das 
sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, na forma prevista no artigo 87, da lei nº. 8.666, de 
21/06/93. 
 
17.5 A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas, 
no caso em que o CONTRATADO: 
a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO 
OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
17.6 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, 
para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal 
subsequente devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste ao CONTRATADO. Não 
havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a efetuar o pagamento da multa aplicada, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação. 
 
17.7 Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao 
CONTRATADO: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais; 
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DO OESTE; 
d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação do CONTRATADO com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE; 
e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, para acompanhar 
e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores; 
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei 
8.666/93; 
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 
 
17.8 Independentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de Santa 
Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante 
aviso prévio de no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
 
18 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
18.1 O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do 
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo 
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do 
Município; 
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18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de 
Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro 
Específico do INSS (CEI), conforme Instrução Normativa MPS/SRP nº 03 de 14 de julho de 2005 
e alterações posteriores; 
 
18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos 
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra, 
emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do 
Município;  
 
18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 
contratuais.  
 
19 – DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, CONCLUSÃO, ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA. 
19.1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será 
do técnico devidamente habilitado pelo contratado; 
19.2 O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) Inspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra; 
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários; 
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos 

disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a Segurança no 
Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as 
sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do 
trabalho.  
 
19.3 O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas 
de segurança do trabalho. 
 
 19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTE 
para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato. 

 
 19.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto completo, o qual deverá 
ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador. 

 
 19.6 O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de Ocorrências – 
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do 
CONTRATADO e pela fiscalização. 

 
 19.7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços 
previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos custos, 
através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso de 
firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo, 
conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes. 
 



                          M U N I C I P I O  D E  S AN T A M AR I A D O  O E S TE  —  E S T AD O  D O  P AR AN Á  

 

 

 

C N P J :  9 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6   
                              

 
                                                          R U A  J O S E  D E  F R A N Ç A  P E R E I R A ,  N º  1 0  -  C E P . :  8 5 . 2 3 0 - 0 0 0  -  F O N E / F A X :  ( 0 4 2 )  3 6 4 4 - 1 2 3 8  

 19.8 O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
 19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 15 (quinze) dias ao 
contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a 
execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado. 

 
19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de 
Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a Secretaria de 
Administração.  
 
19.11 A obra, objeto desta licitação, será recebida pela Comissão de Recebimentos de Obras do 
Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato. 

 
19.12 O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do 
CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 
 
20 – A SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO 
 
20.1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual – EPI, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso 
dos EPIs. 
 
 20.2 O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente 
conter a identificação do CONTRATADO. 
 
20.3 O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a 
negligência ou descumprimento da lei federal nº 6.514 de 22/12/1977, portaria 3.214 de 
08/06/1977, Normas Regulamentares – nºs. 01 a 28 e em especial as nos. 04, 05, 06 e 18. 
 
20.4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores. 
 
20.5 Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do 
CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas 
regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/1978, lei federal nº 6.514 de 
22/12/1977. 
 
 20.6 Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o CONTRATADO que 
possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu 
trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas; 
portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos 
previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e 
equipamentos utilizados. 
 
 20.7 O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, conforme contido 
no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso de 
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não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 
como justificativa por atraso na obra.     
 
20.8 O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do 
CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e 
oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão 
ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo. 
 
20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá promover as 
medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí decorrentes, sem 
prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão. 
 
20.10 Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, 
para que seja providenciada a necessária perícia.  
 
21 – DAS PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada. 

 
21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão fornecidos 
pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de 
utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos. 

 
21.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e 
equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar prorrogação do 
prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do 
fornecimento deficiente dos mesmos. 
 
22 – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

22.1 Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do 
CONTRATANTE, quando: 
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE; 
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais; 
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares; 
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra, 
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual; 
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações 
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra 
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam 
impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, também, incluir qualquer atraso 
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do 
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CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea “G” ou quando ocorrer a suspensão do 
contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as 
partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no CONTRATADO 
ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como 
decorrentes de força maior. 
  
22.3 Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de 
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito 
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da 
referida ocorrência. 
 
22.4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE após a 
constatação da veracidade da sua ocorrência. 
 
22.5Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá haver acordo entre as 
partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 
22.6 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços 
previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos, através 
de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será 
declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
 
23 – DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
23.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a 
legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública, respectivamente.  
 
23.2 Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a 
esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.  
 
23.3 É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos 
relativos a presente licitação.  
 
23.4 A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à 
Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a Prefeitura de qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.  
 
23.5 Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 
prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.  
 
23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes, 
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação 
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dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade da(s) 
Contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou 
fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto. 
 
23.7 O presente Edital reger-se-á pela Lei Complementar n.º 123/06 e também pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº 8078(D.ºU. de 12/09/90).  
 
23.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga – Estado do Paraná, com renuncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões 
oriundas desta licitação.  
 
23.9 Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:  

ANEXO I: Termo de Referência 

ANEXO III: Modelo da Proposta. 

ANEXO III: Modelo de declaração de Micro – Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ANEXO IV: Modelo de Declaração de Concordata 

ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra Infantil  

ANEXO VI: Modelo de Carta de Preposto 

ANEXO VII: Modelo Termo de Renúncia. 

ANEXO VIII: Minuta do Contrato. 

ANEXO IX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra 

ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica 

ANEXO XI: Modelo de Responsabilidade Técnica 

ANEXO XII: Declaração de Parentesco 

 
 
 
Santa Maria do Oeste – PR, 03 de Junho de 2022. 
 
 
 

Talita Maria Soares 
Presidente da Comissão de Licitações 
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ANEXO I 

 
- PROJETO BÁSICO PARA: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,60 M², 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.º 918742/2021, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA 
DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE 
DESTE EDITAL” . 
 
I – DA JUSTIFICATIVA 
Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que é uma rua intensa movimentação de 
veículos e pedestres, sendo o acesso a APAE e também ao Hospital Municipal. 
 
II – OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO 
A presente contratação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA 
DE 2.093,60 M², CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.º 918742/2021, CUJA OBRA DEVERÁ 
SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITALL” , qual segue em anexo. 
 
III - FORMA DE PAGAMENTO 
- O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do 
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo 
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do 
Município; 

 
- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de 
Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro 
Específico do INSS (CEI), conforme Instrução Normativa MPS/SRP nº 03 de 14 de julho de 2005 
e alterações posteriores; 
 
- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos 
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra, 
emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do 
Município;  
 
- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
 
IV – OBSERVAÇÕES GERAIS 
1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93; 
2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entrega 
da obra. 
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor 
único a ser pago pelo Município. 
 
V – PRAZOS DE EXECUÇÃO: 
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- O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 
emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de 
Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.  
 
- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do 
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita 
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante 
deste instrumento convocatório.  
 
VI - COTAÇÃO 
Os interessados deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo 
valor global da proposta. 
 
VII – ENDOSSO 
1 - Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do 
contrato, por meio de endosso. 
 
VIII. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a 
contratação de empresa especializada para realização da Pavimentação Asfáltica na Rua 
Professora Lurdes Terezinha Tomen, correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas 
no orçamento vigente. 
 
IX – DECLARAÇÃO: 
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso 
I, do § 2º do artigo 7º e no artigo 12 da Lei 8.666/1993. 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE- PARANÁ 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

Proc. Licitatório n.º: 
 
TOMADA DE PREÇOS n.º:  
 
EMPRESA: 
C.N.P.J. N.º:  
ENDEREÇO:  
  Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em 
epigrafe, que trata da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,60 M², 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.º 918742/2021, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA 
DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE 
DESTE EDITAL” . 
 

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão. 
 
A proposta terá validade por ____ dias a partir da data de abertura das propostas.  
 
O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, 
conforme edital de licitação.  
 
Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a 
supracitada licitação.  
 
Local e Data 
 
Nome e Assinatura Representante legal  
Carimbo  
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III 
 

 

 
 

MODELO  
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 
REF. : TOMADA DE PREÇOS  n.º…. 
 
 
 
 
   O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente 
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob 
o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e 
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.º 
123/06.  
 
 
 
 
 
 
 
   Local, .... de ........... de 2022. 
 
 
 
   (Nome, RG n.º e assinatura do responsável legal). 
 

 

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente 
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ANEXO IV 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE  

ESTADO DO PARANÁ. 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº ____/2022 

 

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N.º _____/2022 

 

 

       MODELO DE  DECLARAÇÃO 

 

 

       Declaro para os devidos fins que a empresa ...................................................., 
inscrita no C.N.P.J. n.º ..............................., não se encontra inadimplente ou em processo de 
falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas 
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou 
indireta.  
 

         E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente . 

 

 

         Locale  data 

 

         Assinatura: 

         Nome: 

         CI-RG ..................................    CPF ......................................... 

 

 

 

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO V 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº _____/2022 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº ____/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL. 

 

 

.........................., inscrito no CNPJ nº .............., por intermédio de seu representante Legal o(a) 

Sr.(a) .........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................ e do CPF nº 

.................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

  Local e data ...................................... 

 

  Nomee assinatura (representante legal)  

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.  
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ANEXO VI 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº _____/2022 

 
TOMADA DE PREÇOS N.º  ....../2022 

 
MODELO DE CARTA DE PREPOSTO 

 
 
 
  Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a) 
...................................................... Portador (a) da CI-RG nº ......................................... a 
participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREÇOS  nº ....../2022, 
instaurada pela  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qualidade de 
MEU representante. 
 
  Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar, 
transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito 
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos. 
 
  Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for 
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado. 
 
 
 
 
  local  e  data  ........................................................... 
 
 
 
  Assinatura: 
  NOME: 
  CPF: 
  RG: 
  Carimbo do Proponente: 
 
 
 
 
 
Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.  
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ANEXO VII 
 
  
À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE – 
ESTADO DO PARANÁ 
 
 
   
 

TERMO DE RENÚNCIA – PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
 
  (Empresa)................................, inscrita no C.n.P.J. n.º ...........neste ato 
representada por ......................................................" abaixo assinado, participante  do Processo 
Licitatório nº ....../2022, na Modalidade  TOMADA DE PREÇOS n.º ....../2022 por seu 
representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação  preliminar, renunciando a 
qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à 
abertura dos envelopes de propostas  de preços dos proponentes habilitados. 
 
 
 
  local  e  data  ........................................................... 
 
 
 
     
 

               -------------------------------------------------- 
     Assinatura 
     Nome da Empresa e CNPJ 
     Nome do Responsável Legal 
     RG. e CPF 
            
 
 
Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente.     

 
 

 
 

 
 
 



                          M U N I C I P I O  D E  S AN T A M AR I A D O  O E S TE  —  E S T AD O  D O  P AR AN Á  

 

 

 

C N P J :  9 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6   
                              

 
                                                          R U A  J O S E  D E  F R A N Ç A  P E R E I R A ,  N º  1 0  -  C E P . :  8 5 . 2 3 0 - 0 0 0  -  F O N E / F A X :  ( 0 4 2 )  3 6 4 4 - 1 2 3 8  

 
 
 

ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ../2022 

 
 

  CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, que fazem entre si 
o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, C.N.P.J. Nº. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste município de 
Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e 
....................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. 
.................., localizada na Rua ...................................................., neste ato representado por 
...................., portador do RG. ................ CPF nº .............., residente e domiciliado à Rua 
............................................. doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA 
DE PREÇOS nº ../2022 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO, e com 
a Lei federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
“Contratação de Empresa para .............”.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor 
global fixo de R$ ........ (................................................................) 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos 
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

*********************** 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na 
data de **/**/2023.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da 
ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do 
Oeste. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência 
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os 
requisitos da cláusula sétima. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 
Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do 
CONTRATANTE, quando: 
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE; 
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais; 
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares; 
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra, 
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual; 
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações 
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e 
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra 
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam 
impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, também, incluir qualquer atraso 
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do 
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea “G” ou quando ocorrer a 
suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades 
de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no 
CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser 
alegados como decorrentes de força maior. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput 
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao 
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas do início da referida ocorrência. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo 
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá 
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos 
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los 
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO 
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto 
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA ORDEM DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO PELO CONTRATANTE: 
O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de 
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências - 
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos, 
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem 
como o recolhimento prévio da ART de execução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data 
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de 
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTs, para a 
respectiva conferência e aprovação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do 
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo 
CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita 
execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em 
estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste 
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou 
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e 
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes 
e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na 
execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações 
cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do 
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o 
CONTRATANTE por elas responsabilizado. 
   
PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do 
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame 
licitatório. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente 
edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as 
supressões poderão ultrapassar o limite previsto. 

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras 
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços, 
ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste 
contrato. 

 



                          M U N I C I P I O  D E  S AN T A M AR I A D O  O E S TE  —  E S T AD O  D O  P AR AN Á  

 

 

 

C N P J :  9 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6   
                              

 
                                                          R U A  J O S E  D E  F R A N Ç A  P E R E I R A ,  N º  1 0  -  C E P . :  8 5 . 2 3 0 - 0 0 0  -  F O N E / F A X :  ( 0 4 2 )  3 6 4 4 - 1 2 3 8  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao 
CONTRATADO. 

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder 
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório 
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da 
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria 
de Administração e outra a Comissão de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FATURAMENTO 
O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições 
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de 
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1º (primeiro) dia útil 
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços 
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data 
do 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se 
houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no 
prazo. 
  
PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal 
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção 
será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste 
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida. 
  
PARÁGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de 
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO 
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município, 
mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada pagamento, 
mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria, emitido pelo 
Departamento de Engenharia do Município. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a: 

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado; 
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEI), conforme 

Instrução Normativa MPS/SRP nº 03 de 14 de julho de 2005. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à 
apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali 
previsto.   
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos 
documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto, 
acrescentado da apresentação de: 

a) CND da Obra; 
b)  Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de 

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que 
compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO 
ACEITAÇÃO E/OU DEVOLUÇÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do 
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No 
caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento 
ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não 
cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas 
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos 
serviços. 

 
PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e 
RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal. 
Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do Contratante. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o 
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela 
referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos 
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, CONCLUSÃO, ACEITAÇÃO, 
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, 
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) Inspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra; 
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários; 
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a 
Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da 
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de 
empreitada e as normas de segurança do trabalho.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e 
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de 
acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo 
CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato. 
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PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto 
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão 
fiscalizador. 
 
PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de 
Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado 
do CONTRATADO e pela fiscalização. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos 
itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente 
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO 
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto 
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser 
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos 
decorrentes. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s) 
ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. 
 
PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir o 
Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a 
Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de 
Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual 
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento 
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01 (uma) 
via a Comissão de Licitações. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a 
responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela 
perfeita execução do contrato. 
 
PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do 
ENGENHEIRO CIVIL  ......................., inscrição no CREA sob nº .......... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO 
O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado 
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total 
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal nº 6.514 de 
22/12/1977, portaria 3.214 de 08/06/197, Normas Regulamentares – nºs. 01 a 28 e em especial 
as nos. 04, 05, 06 e 18. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade 
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de 
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao 
patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com 
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/1978, lei federal nº 
6.514 de 22/12/1977. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o 
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às 
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as 
atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam 
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das 
ferramentas e equipamentos utilizados. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, 
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes 
destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não 
serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.     
 
PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das 
exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de 
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos 
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo. 

 
PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá 
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí 
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, 
inclusive a sua rescisão. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata 
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens 
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.      
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os 
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na 
obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de 
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, 
máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar 
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em 
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento 
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição, 
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente, 
nas seguintes penalidades: 

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo 
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s); 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder 
o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao 
descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do 
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na 
forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do 
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o 
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função 
da natureza da falta. 
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o 
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se 
promova a reabilitação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas 
no Diário Oficial do Município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a 
responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município. 

PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas “a”, “b” e “c”, bem 
como a prevista no § 1°, alínea “b” poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções administrativas constantes nas alíneas “a” “c” e “d”, do §1º. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido 
pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa devida dentro 
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento 
vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução. 
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PARÁGRAFO SEXTO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não 
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a 
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer 
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE; 

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do 
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte 
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e 

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior 
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará 
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas 
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido 
na Cláusula Décima Sétima, § 1°, “alínea b”. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens 
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das 
demais penalidades legais cabíveis. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua 
declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já 
concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos 
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: 

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente 
contrato. 

  
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas. 
 

Santa Maria do Oeste-Pr, .. de ....... de 2022. 
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CONTRATANTE:           CONTRATADO:                                           
___________________________                                  ___________________________ 
Prefeito Municipal                                                         Contratado 
       
Testemunhas:                                
1ª_________________________    2ª___________________________ 
NOME:                  NOME:    
RG:      RG: 
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ANEXO IX 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº _____/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.º  ....../2022 

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 

 
 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços nº. **/2022, que a 
empresa ................................... tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e 
que os mesmos possibilitam a EXECUÇÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital. 
 

 
local  e  data  ........................................................... 
 
 
 
  Assinatura 
     Nome da Empresa e CNPJ 
     Nome do Responsável Legal 
     RG. e CPF 
 
 
 
 
 
Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.  
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ANEXO X 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº _____/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.º  ....../2022 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA 

 
Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento 
convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame 
possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s) 
atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste 
procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos 
de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo 
do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao 
anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:  
(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura) 
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

 
 
local  e  data  ........................................................... 
 
 
 
  Assinatura 
     Nome da Empresa e CNPJ 
     Nome do Responsável Legal 
     RG. e CPF 
 
 
 
 
 
Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.  
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ANEXO XI 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº _____/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.º  ....../2022 
 

MODELO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 

 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/73 e nº 
317, de 31/10/86, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida 
licitação, é (são): 
 

Nº NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N° DATA DO 
REGISTRO 

ASSINATURA 

      

      
 
Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 
quadro técnico de profissionais.  
 
 
local  e  data  ........................................................... 
 
 
 
  Assinatura 
     Nome da Empresa e CNPJ 
     Nome do Responsável Legal 
     RG. e CPF 
 
 
 
 
 
Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.  
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ANEXO XII 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº _____/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº **/2022 
 

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO  

 

 
(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº ________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA que:  
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
 
local  e  data  ........................................................... 
 
 
 
  Assinatura 
     Nome da Empresa e CNPJ 
     Nome do Responsável Legal 
     RG. e CPF 
 
 
 
 
 
Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente. 
 

 

 

 

 

 

 


